
 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº /2025 

 

 
Ementa: Concede o Título de Cidadão 

Caruaruense a Ingrid Zanella Andrade 

Campos e dá outras providências. 

 

 

Art.1º - Fica concedido o Título de Cidadão Caruaruense a Ingrid Zanella Andrade 

Campos, pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados ao nosso Município, em especial, na 

área jurídica, como presidente da OAB Pernambuco. 

 

Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 

homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria 

prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 

 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 19 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ingrid Zanella Andrade Campos é Presidente da OAB-PE. Doutora e mestre em Direito pela 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).  

Presidente da Comissão Nacional de Direito Marítimo e Portuário do Conselho Federal. Juíza 

suplente do Tribunal Marítimo (2021/2024), na vaga de especialista em Direito Marítimo 

(2021/2024).  

Professora Adjunta da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).  

Advogada atuante na área de Direito Marítimo, Portuário, Ambiental e Aduaneiro. 

Autora dos livros: Direito Constitucional Marítimo. Curitiba – PR: Juruá Editora, 2011; Direito 

Marítimo Sistematizado. Curitiba – PR: Juruá Editora, 2017; Temas controversos de Direito 

Marítimo e Portuário. Curitiba – PR: Juruá Editora, 2024. 

Em 2014, foi agraciada como Oficial da Ordem do Mérito Naval, em 2019, como "Amigo da 

Marinha", pelos serviços prestados à Marinha do Brasil. 

Em 2019, participou do Comitê Gestor de Crise, junto ao governo de Pernambuco, em face do 

incidente com óleo no Brasil. 

 

Portanto, é cristalina a dedicação, com maestria, da advogada e presidente da OAB Pernambuco, 

Ingrid Zanella Andrade Campos à sociedade caruaruense e região, atuando sempre em prol da área 

jurídica local. 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 19 de março de 2025. 
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Vereador 
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